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cu. Estada da Ria Grande do Sul\I Secretaria de Gestão,Governança e Desburocratização

Of. nO10-A/1351-SMGGD/DEXP/GH

Ao Excelentíssimo Senhor
Cristiano Coller
Presidente
Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo

SMGGD
Novo Hamburgo, 31 de março de 2025

Assunto: Resposta à Indicação n° 295/2025 Protocolo n° 27389/2025

Senhor Presidente,

Vimos à presença de Vossa Excelência, em atendimento à Indicação em epígrafe,

de autoria do Vereador !to Luciano, protocolada sob o nO27389/2025, encaminhar, em anexo,

resposta emitida pela Diretoria de Transpolie Público da Secretaria Municipal de Meio Ambiente

e Desenvolvimento Urbano, complementada pelo,Oficio n° 035/2025, expedido pela COMUR.

Atenciosamente,
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Município de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

Resposta ao requerimento nO295/2025

Novo Hamburgo, 05 de Fevereiro de 2025

A Diretoria De Transporte Público - DTP, não tem restrição, porém cabe a instâncias superiores
da administração identificar o impacto e coerência a alteração ao atual formato do sistema do
"Estacionamento Rotativo Digital", finalidade a que se propõe o objeto da indicação.

Anualmente é expedido credencial para utilização de vagas de idosos a um número médio de
3.000 credenciais, fato é que este número com a isenção ou maior tempo de uso deverá
aumentar significativamente.

Consequentemente as vagas que se oportuniza essencialmente a rodízio em atendimento ao
uso compartilhado das vias em acordo com o previsto e assegurado no Art. 24 Inc. X do CTB e
flutuação na área comercial sofrerá o impacto de economicidade.

A DTP entende que essa decisão deve ser construída junto aos segmentos representativos,
como, ACI,CDL e Associação de Idosos.

Diretor - DTP

:'llseu Carlos Raimundo
;)iretor . DTP/SMMADU

Matrícula 5778
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Ofício nO035/2025
Novo Hamburgo, 28 de março de 2025.

À Sra.
Andrea Schneider Pascoal
Secretária Municipal de Gestão, Governança e Desburocratização
Novo Hamburgo/RS

Assunto: Resposta ao Of. nO 7/1140 - SMGGD/OEXP/GH

Prezada Secretária,

A Companhia Municipal de Urbanismo - COMUR recebeu, em 25/03/2025,

o ofício em referência, encaminhando a Indicação n° 295/2025, por meio da qual se

solicita a realização de um estudo de viabilidade para o aumento do tempo destinado

aos idosos no Estacionamento Rotativo Digital de Novo Hamburgo.

Inicialmente, destacamos que a realização de um estudo de impacto

financeiro demanda um prazo mais amplo do que o estabelecido nesta solicitação,

considerando que o ofício foi entregue à COMUR em 25/03/2025, com prazo de

resposta estipulado para 28/03/2025.

Além disso, mesmo que houvesse tempo hábil para a elaboração do estudo

de viabilidade, a análise da proposta requer informações adicionais que não constam

na indicação, tais como:

a) Especificação sobre se o aumento do tempo se refere ao período de

tolerância ou ao tempo máximo de estacionamento contínuo permitido (atualmente de

3 horas na mesma vaga);

b) Indicação do tempo sugerido (minutos ou horas) para embasar o estudo.

Dessa forma, para que possamos dar continuidade à análise da solicitação

da Câmara, solicitamos o encaminhamento das informações mencionadas, a fim de

viabilizar a realização do estudo requerido. C)
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Contamos com a compreensão de Vossas Senhorias e permanecemos à

disposição para eventuais esclarecimentos.

Diretor Geral
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